
 

INDICAÇÃO 
 

Ação Corretiva visando a Revitalização de Travessão e 
Restauração Asfáltica devido a degradação da Estrutura e 
para um melhor escoamento de Águas Pluviais, referente 
ao cruzamento da Rua Tereza Conceição Grosso de Lucas 
com a Rua Ruy Afonso de Costa Nunes altura do Nº453 e 
463, no Bairro Jd. Santa Esmeralda. 
 

CONSIDERANDO que esse Vereador foi procurado por vários munícipes residentes nas 
imediações, solicitando a possibilidade de Ação Corretiva visando a Revitalização de 
Travessão e Restauração Asfáltica devido a degradação da Estrutura e para um melhor 
escoamento de Águas Pluviais, referente ao cruzamento da Rua Tereza Conceição Grosso 
de Lucas com a Rua Ruy Afonso de Costa Nunes, no Bairro Jd. Santa Esmeralda. 
 
CONSIDERANDO que, o alerta da comunidade sobre a necessidade de manutenção de 
Travessão seguido de Restauração Asfáltica no referido cruzamento, representa melhoria na 
acessibilidade e convivência dos usuários do local, além de contribuir para o visual de estética 
urbana; 
 
CONSIDERANDO que, essa situação momentânea vem trazendo sérios transtornos e com 
risco eminente de incidentes principalmente em dias de chuvas, daí a necessidade de reparos 
o qual certamente trará mais segurança e tranquilidade aos motoristas e Motociclistas que 
trafegam nas vias em referência, isto posto é que; 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 
providências referente a uma Ação Corretiva visando a Revitalização de Travessão e 
Restauração Asfáltica devido a degradação da Estrutura e para um melhor escoamento de 
Águas Pluviais, referente ao cruzamento da Rua Tereza Conceição Grosso de Lucas com a 
Rua Ruy Afonso de Costa Nunes, no Bairro Jd. Santa Esmeralda. 
Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 25 de março 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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